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EDITAL 02 / 2025 - PGCS

ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL


Eu, 	, registrada/o com o nome civil
		portador/a do RG nº 	e CPF	venho por meio desta requerer a utilização exclusiva do nome social aqui declarado, bem como da identidade de gênero como candidata/o e discente junto ao PGCS/UFES.

Local: 		Data:	/	/	

Assinatura: 	






Edital 02/2025 (produção 2019-2025) – PGCS

ANEXO VI – PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO PARA SELEÇÃO AO CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS

Serão aceitas apenas as produções indicadas no Currículo Lattes e devidamente comprovadas e entregues no ato da inscrição.

	TIPO DE PRODUÇÃO
	VALOR
	QUANT.
	TOTAL DE PONTOS

	GRUPO I – Títulos Acadêmicos na área de Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas

	
Pós lato sensu (concluída)
	1 pt. por pós, até o    teto de 3 pts.
	
	

	Mestrado (concluído)
	6 pts.
	
	

	Doutorado (concluído)
	12 pts.
	
	

	GRUPO II – Atividades ligadas ao ensino e à extensão em Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas

	Exercício do Magistério (Educação básica em diante)
	
0,5 pt/semestre
	
	

	Orientação de monografia ou TCC de ensino superior
	
0,4 pt cada
	
	

	Composição banca examinadora de monografia ou TCC
	
0,3 pt cada
	
	

	Exercício Profissional
	0,5 pt/ano
	
	

	Estágio
	0,3 pt/ano
	
	

	Monitoria; IC; PET; PIBID; membro de atividades de extensão
	
0,3 pt/semestre
	
	

	Gestão/Coordenação de Ensino, Pesquisa, Extensão
	
0,3 pt/ano
	
	

	Subtotal Grupo II
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GRUPO III – Eventos Acadêmicos e Produção Científica, Técnica, Artística e Cultural em Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas

	Participação com apresentação de trabalho em eventos acadêmicos
	
0,3 pt cada
	
	

	Autoria de livro acadêmico com conselho editorial
	De 1,0 a 2,0 pts.  cada
	
	

	Organização de livro acadêmico com conselho editorial
	
De 0,5 a 1,0 pt cada
	
	

	Autoria de capítulo de livro acadêmico com conselho editorial
	
0,5 pt cada
	
	

	Tradução de livro acadêmico com conselho editorial
	
1,0 pt cada
	
	

	Artigo completo publicado em periódico científico com conselho editorial (Qualis1 A1 e A2)[footnoteRef:1] [1:  Artigos fora do Qualis-Capes não serão pontuados] 

	
1,5 pt cada
	
	

	Artigo completo publicado em periódico científico com conselho editorial (Qualis A3 e A4)
	
1,0 pt cada
	
	

	Artigo completo publicado em periódico científico com conselho editorial (Qualis B1 e B2)
	
0,5 cada
	
	

	Artigo completo publicado em periódico científico com conselho editorial (Demais Qualis)
	
0,2 cada
	
	

	Texto científico publicado na íntegra em Anais de Congresso

	
De 0,5 pt. cada
	



	




	OUTRO TIPO DE PRODUÇÃO
	VALOR
	QUANT.
	TOTAL DE PONTOS

	Resumo científico publicado em Anais de Congresso
	
0,2 pt cada
	
	

	Prêmios por atividade científica
	0,2 pt cada
	
	

	Subtotal Grupo III
	

	TOTAL GERAL
	



Edital Nº 02/2025 - PGCS
ANEXO VII

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA



Eu, 		(nome completo), RG: 	, CPF:	declaro que sou pessoa com deficiência e que esta declaração está em conformidade com o Art. 5º da Resolução CAR/UFES Nº 2, de 16 de maio de 2022. Estou ciente de que se for detectada falsidade na declaração, estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei.

Data:	/	/	

Assinatura: 	




Edital Nº 02/2025 - PGCS
ANEXO X

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO PARA GRAVAÇÃO DE VÍDEO E ÁUDIO[footnoteRef:2] [2:  Observações: Esta declaração deve ser assinada pelo/a candidato/a e enviada junto com os demais documentos necessários para a participação no processo seletivo, no ato da inscrição] 


Eu, 	, portador(a) do CPF 	, declaro, para os devidos fins, que concordo com a gravação de vídeo e áudio da minha entrevista para o processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PGCS), da Universidade Federal do Espírito Santo, realizada no dia		.

Conheço e compreendo que:

A gravação será utilizada pela banca examinadora para fins de avaliação do meu desempenho durante a entrevista.

O vídeo e o áudio, bem como os dados de minha inscrição no processo seletivo, poderão ser utilizados para fins estatísticos, de monitoramento das métricas de desempenho e pesquisa sobre o perfil do PGCS, garantindo o anonimato e a confidencialidade dos dados.

A gravação será armazenada em ambiente seguro e confidencial pela instituição, de acordo com as normas de segurança e proteção de dados.

A gravação, bem como os dados da minha inscrição no processo seletivo, serão armazenados em ambiente seguro e confidencial pela instituição, de acordo com as normas de segurança e proteção de dados”.

Tenho o direito de solicitar acesso, retificação, exclusão e portabilidade dos meus dados, conforme previsto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Tenho o direito de revogar este consentimento a qualquer momento, mediante comunicação por escrito à instituição.

Declaro ter lido, compreendido e concordado com os termos acima.

Vitória/ES, 	/	/	

Assinatura do/a Candidato/a
Edital Nº 02/2025 - PGCS
ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS POLÍTICAS DE ARMAZENAMENTO E GESTÃO DE DADOS DO PGCS[footnoteRef:3] [3:  Observações: Esta declaração deve ser assinada pelo/a candidato/a e enviada junto com os demais documentos necessários para a participação no processo seletivo, no ato da inscrição] 


Eu, 	, portador(a) do CPF 	, declaro, para os devidos fins, que concordo com as políticas de armazenamento e gestão de dados do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PGCS), da Universidade Federal do Espírito Santo, referentes às fichas individuais de avaliação de projeto, arguição e pontuação de currículo, projeto, cópia de currículo e documentos comprobatórios de currículo.
Conheço e compreendo que:

Os dados serão utilizados pela banca examinadora para fins de avaliação do meu desempenho durante o processo seletivo.
Os dados só poderão ser acessados por outros/as candidatos/as concorrentes com o meu consentimento expresso.
Os dados poderão ser utilizados para fins estatísticos e de monitoramento das métricas de desempenho do PGCS, garantindo o anonimato e a confidencialidade dos dados.
Os dados serão utilizados para monitorar o desempenho do Programa de Pós-Graduação (PGCS) em avaliações internas e externas, de forma anonimizada e agregada, sem identificação individual.
As informações serão armazenadas em ambiente seguro e confidencial pela instituição, de acordo com as normas de segurança e proteção de dados.
Tenho o direito de solicitar acesso, retificação, exclusão e portabilidade dos meus dados, conforme previsto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Tenho o direito de revogar este consentimento a qualquer momento, mediante comunicação por escrito à instituição.

Vitória/ES,	/	/	

Assinatura do/a Candidato/a



Edital Nº 02/2025 - PGCS

ANEXO XII


FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO ETNICO-RACIAL


Eu,_____________________________________________________________, Portador do RG nº ___________________________, CPF de nº ___________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. Por fim, através deste termo autorizo a realização de filmagem da entrevista para aferição pessoal da veracidade da autodeclaração como preto ou pardo.




____________________________________
Assinatura do candidato





Edital Nº 02/2025 - PGCS

ANEXO XIII


FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA TRANS


Eu, _________________________________________________________ (nome social), RG:___________________________________, CPF: ___________________________, declaro que sou travesti ( ) ou transexual ( ) e que esta declaração está em conformidade com o Art. 13, da Resolução 80/2024, do CEPE/UFES. Estou ciente de que se for detectada falsidade na declaração, estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei.

Data: ____ / ____ / ____.

Assinatura: _____________________________________________________________




Edital Nº 02/2025 - PGCS
ANEXO XIV

AUTODECLARAÇÃO E DECLARAÇÃO DE APOIO DA COMUNIDADE INDÍGENA


Eu,_______________________________________________________, candidato(a) ao Processo Seletivo para Ingresso no curso de Mestrado do Programa de Pós Graduação em Ciências Sociais da Universidade Federal do Espírito Santo, portador(a) do RG n.º _________________, CPF n.º _______________________, me AUTODECLARO indígena do povo _________________________, pertencente à comunidade indígena ______________________________, município ____________________, estado______.

Data: 

__________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)


MEMBROS DA COMUNIDADE INDÍGENA

Nós indígenas, abaixo-assinados, DECLARAMOS para os devidos fins que o(a) candidato(a)_____________________________________________________________ tem nosso apoio, na melhor forma de direito, para participar do Processo Seletivo para Ingresso no curso de Mestrado do Programa de Pós Graduação em Ciências Sociais da Universidade Federal do Espírito Santo.

1 –Cacique/cacica ou vice cacique/cacica: _____________________(Nome por extenso)  RG n.º ________________
_____________________________________
Assinatura e data

2- Liderança da Comunidade: ______________________________________________(Nome por extenso),  RG n.º. ________________

_____________________________________ 

Assinatura e data
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